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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Oficio nº 1069/2014

Garça, 22 de dezembro de 2014.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 072/2014.

Senhor Presidente,

Temos a honra de submeter, para apreciação dessa Casa, o Projeto de Lei n° 072/2014, através do qual estamos solicitando a aprovação do Plano Municipal para a Infância e Adolescência do Município de Garça/SP – Decênio 2015-2024.
 O Plano Municipal para a Infância e Adolescência foi elaborado de acordo com os programas de governo e obedecendo aos critérios estabelecidos pela Fundação Abrinq, dentro do Programa Prefeito Amigo da Criança – PPAC, já tendo sido submetido à análise e aprovação por parte do COMDICRA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, necessitando, agora da aprovação dessa Casa.
Destarte, considerando o relevante interesse público que envolve a matéria aqui tratada, solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.
Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Câmara Municipal de Garça
NESTA
PROJETO DE LEI Nº CM 095/2014
APROVA O PLANO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GARÇA/SP – DECÊNIO 2015-2024
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal para a Infância e Adolescência do Município de Garça/SP – Decênio 2015-2024, constante do ANEXO I, o qual passa a faz parte integrante desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 22 de dezembro de 2014.

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL
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